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LEI Nº 6.194, DE 17 DE MARÇO DE 2026
Autoria: Vereador Rodson Lima Bobi

Denomina a Rua Figureira Maria Candida

Santos a atual Rua 01, no bairro loteamento

Jardim Belle Ville, neste município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Figureira Maria Candida Santos a Rua 02 do

loteamento denominado Jardim Belle Ville, Fase 2, situado no bairro do Itapecerica, com início

na Rua José Nival Boccalari, seguindo até o lote 22 da quadra B2, retornando em cul-de-sac

até o início desta descrição, no mesmo loteamento.

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:

Rua Figureira Maria Candida Santos

Art. 2º A biografia da homenageada, constante do anexo único, integra a presente Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba

orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 17 de março de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º

da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 17 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.194/2026

ANEXO ÚNICO

Maria Candida Santos nasceu em 6 de junho de 1934 em nossa querida Taubaté, filha

de Narciso Alves dos Santos e Maria José Ferreira. Segundo a própria homenageada, aos 6 anos

de idade viu um pavão pela primeira vez e ficou encantada, aos 18 fez sua primeira peça,

materializando a memória do pavão na argila.

Candinha, como era chamada, teve baixa escolaridade, mas foi uma grande professora,

ensinou muitos sobre a arte de argila. Foi a criadora do pavão no ano de 1976 e que se tornou

o símbolo do folclore paulista.

O trabalho desenvolvido pela nossa homenageada transcendeu as fronteiras não só de

Taubaté, mas também do artesanato, tornando-se símbolo poderoso, não só de nossa cidade,

mas sim do estado de São Paulo.

A criação de dona Candida ganhou o mundo quando o então presidente Fernando

Henrique Cardoso presenteou o presidente americano, Bill Clinton, com um pavão de nossa

figureira homenageada.
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